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EMENDA REGIMENTAL N.º 03, de 20 de julho de 2016. 

  

 
Altera os artigos 30, 105, 133, 139, 234, 238, 270 e 

revoga o artigo 240 do Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça, aprovado pela Resolução n.º 13, de 11 de 

maio de 2016, e dá outras providências. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, por deliberação de seus membros na 26ª Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, realizada hoje, 

 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Judiciário, 

assegurada pelo art. 99 da Constituição Federal e art. 148 da Constituição Estadual; 

 

CONSIDERANDO que compete à Comissão de Organização Judiciária, 

Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos propor alterações de atos 

normativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, mantendo atualizado o seu 

Regimento Interno; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aprovado pela Resolução n.º 013/2016, 

mediante Emenda Regimental, conforme disposição contida no art. 341 do RITJ/PA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 30. .................................................................................................... 

 

I - .............................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

l – os embargos infringentes e de nulidade.” 

 

“Art. 105. .................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

VI - os processos criminais, salvo os iniciados mediante queixa, bem 

como sua apelação e a revisão criminal, se não ocorrer a hipótese de 

pobreza prevista nos artigos 32 e 806, §1º, do Código de Processo 

Penal.” 

 

“Art. 133. .................................................................................................. 

XI – ........................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores; 

XII – .......................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes Superiores;” 

 

“Art. 139. .................................................................................................. 

................................................................................................................ 

IV – os habeas corpus, em casos excepcionais justificados pelo Relator.” 

 

 

“Art. 234. O pedido de arquivamento feito pelo representante do 

Ministério Público será submetido à decisão do Tribunal Pleno ou das 

Câmaras Criminais Reunidas, conforme a competência para o 

julgamento.”. 
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“Art. 238. Oferecida a denúncia ou a queixa, ocorrerá distribuição 

aleatória da inicial acusatória entre os componentes do órgão 

competente.  

§1º O relator, antes do recebimento ou da rejeição da denúncia ou da 

queixa, mandará notificar o acusado por mandado, para oferecer 

resposta escrita no prazo de 15 (quinze) dias. 

§2º Com a notificação, será entregue ao acusado cópia da denúncia ou 

da queixa, do despacho do relator e dos documentos por este indicados. 

§3º Se desconhecido o paradeiro do acusado, proceder-se-á à 

respectiva notificação por edital, com teor resumido da acusação, para 

que compareça ao Tribunal em 05 (cinco) dias, onde terá vista dos autos 

pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista 

neste artigo.” 

  

“Art. 270.................................................................................................... 

Parágrafo único. A correição parcial será julgada por Câmara Isolada 

Cível ou Criminal, segundo a matéria controvertida.”   

 

Art. 2º Revoga-se o art. 240 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

 

Art. 3º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Plenário Desembargador “Oswaldo Pojucan Tavares”, aos 20 dias do 

mês de julho de 2016. 

 

Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES 
Vice-Presidente 
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Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

Corregedora da Região Metropolitana de Belém 
 
 
 

Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 
Corregedor de Justiça das Comarcas do Interior, em exercício 

 

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 

 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

 

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

 

Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO  

 

Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

 

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

 

Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE 

 

Desembargadora EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 

  

Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

  5 
 

 

Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

 

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN   

 

Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 


